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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                      PL 242/2021 

                                                                                                                               Substitutivo 01 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição Substitutiva é do 

Vereador Luis Santos Pereira Filho.   

 

Trata-se de PL Substitutivo que “dispõe sobre a 

denominação de ‘Estação Jardim Los Angeles – Francisco Canindé Dias de Moraes – Kiko de 

Moraes’, um próprio público de nossa cidade, e dá outras providências.        

 

Este Projeto de Lei Substitutivo encontra respaldo 

em nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

A matéria que versa o Projeto de Lei Substitutivo em 

exame está estabelecida na LOM: 

 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que 

se refere ao seguinte: 

 

XII - denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 

alterações. 

 



 

2 
 

Referente à discussão da matéria, que trata esta 

Proposição, estabelece o RIC: 

 

RESOLUÇÃO Nº 322, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007. 

 

REGIMENTO    INTERNO    DA    CÂMARA   MUNICIPAL   DE 

SOROCABA 

 

Art. 135. Sofrerão apenas uma discussão as seguintes proposições: 

 

VII – projetos de lei sobre denominações de vias públicas, logradouros 

e próprios municipais.  

 

Somando a retro exposição, destaca-se que este PL 

Substitutivo sofrerá apenas uma discussão (Art. 135, VII, RIC) e será considerado aprovado 

por maioria de votos favoráveis, estando presente a maioria absoluta dos Vereadores (Art. 162, 

RIC).    

 

Constata-se que este Projeto de Lei Substitutivo 

encontra guarida na Lei Orgânica do Município de Sorocaba e no Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

 

É o parecer.  

Sorocaba, 01 de setembro de 2.021. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


